
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE NOVA ALVORADA DO SUL-MS (PREVNAS) 

Conselhca ILI raclor 
Gotãø 2024/2028 

RESOLUÇÃO N° 05/2025 

Disciplina a aplicação das hipóteses de Dispensa de Licitação, em 

Razão do Valor, previstas no  art.  75, incisos I, II, da Lei Federal 

n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e dá outras providências. 

0 Conselho Curador do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova 
Alvorada do Sul-MS — PREVNAS, em conformidade com o disposto nos incisos I, II e  III  do  
art.  33 da Lei Municipal 695/2015, de 27 de abril de 2015. 

RESOLVE:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art.  10. Esta Resolução regulamenta, no âmbito do Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Nova Alvorada do Sul (MS) - PREVNAS, a aplicação das hipóteses 

de Dispensa de Licitação, em razão do valor, previstas no  art.  75, incisos I e II, da Lei Federal 

n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que estabelece normas gerais de Licitações e Contratos 

Administrativos.  

Art.  20. Além das definições contidas na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, para os 

fins de aplicação desta Resolução, considera-se: 

I — Administração: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova 

Alvorada dos Sul (MS) - PREVNAS; 

II - Diário oficial: diário oficial do Município de Nova Alvorada dos Sul - MS;  

III  - sitio eletrônico oficial: portal oficial do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Nova Alvorada dos Sul — PRFNNAS  wwvv PRFNNAS.msov br. 

IV — Unidade gestora: entidade dotada de personalidade jurídica responsável pela 

administração, o gerenciamento e a operacionalização do RPPS, incluindo a arrecadação e 
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gestão de recursos e fundos previdencidrios, a concessão, o pagamento e a manutenção dos 

beneficios previdencidrios. 

V — Exercício financeiro: período no qual é realizada a execução orçamentária e financeira e 

que coincide com o ano civil, iniciando-se em 1° de janeiro e terminando em 31 de dezembro; 

VI — Contratações no mesmo ramo de atividade: a partição econômica do mercado, identificada 

pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas — CNAE; 

VII- Veiculo automotor: todo veiculo a motor de propulsão que circule por seus próprios meios, 

e que serve normalmente para o transporte viário de pessoas e coisas, tais como: motocicletas, 

automóveis, caminhonetes, ônibus, trator ou caminhões.  

Art.  2°. A dispensa eletrônica poderá ser utilizada, independente da origem dos recursos, 

observando o teor da Instrução Normativa da SEGES/ME em caso de Recursos Federal ou outra 

que vier substitui-la.  

Art.  3". Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do  

art.  75 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, deverão ser observados: 

I - 0 somatório do que for despendido no exercício financeiro na unidade gestora, conforme 

definições previstas no  art.  2" incisos IV e V. 

II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 

aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade, conforme definição prevista no  

art.  2" inciso VI. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste artigo nos serviços de manutenção 

de veículos automotores de propriedade do PREVNAS incluído o fornecimento de peças, ás 

contratações de valores até o limite previsto no  art.  75 § 7° da Lei Federal n° 14.133, de 1° de 

abril de 2021, considerando as devidas atualizações de valores nos termos do  art.  182 da Lei 

Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 
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Art.  4°. A elaboração dos ETPs — estudos técnicos preliminares e análise de riscos será 

facultativa nas dispensas previstas nos incisos I e II do  art.  75 da Lei Federal n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021.  

Art.  5° A pesquisa de mercado  sera  realizada conforme disposições dos  art.  23 § 40  e 72, II da 

Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021, bem como definido na Resolução 03/2025, 

aprovada pelo Conselho Curador em 04 de fevereiro de 2025. 

Parágrafo único. Nas contratações cujo valor não extrapole os limites previstos no  art.  95 § 2° 

da Lei Federal n° 14.133, de I° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput 

poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.  

Art.  6". As contratações referidas nos incisos I e II do  art.  75 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de 

abril de 2021 serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso de dispensa em diário 

oficial e no sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido, quantidade, documentos de habilitação e com a 

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

§ 1' As propostas adicionais de eventuais interessados poderão ser recebidas por meio digital 

ou fisico, ficando a critério do interessado a escolha do formato de protocolo, devendo a 

Administração informar o endereço de  e-mail,  sitio eletrônico oficial e/ou endereço fisico. 

§ 2° A sessão pública para abertura das propostas adicionais não poderá ocorrer no 30. dia útil 

de publicidade, devendo ocorrer a partir do 4" dia útil posterior a divulgação, em horário 

previsto no aviso de dispensa. 

§ 3° A publicidade do aviso de dispensa, nos termos do caput, a emissão de parecer jurídico e 

os documentos de habildayao podcrao  SCI  diSpet1SatiOS  tuts  uuntrutityoub uju YUIVE 1111V V.2StrAFOW 

os limites previstos no  art.  95 § 2° da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 
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§ 4° Nas hipóteses em que seja suscitada dúvida a respeito da legalidade da dispensa de 

licitação, o procedimento deve passar por análise jurídica.  

Art.  7° - Quando do recebimento das propostas serão observados a exequibilidade das mesmas. 

§ 1° No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração. 

§ 2° No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

§ 3°. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, 

que comprove: 

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta no 

encerramento da fase de julgamento  

Art.  8°. Após definido o vencedor, o ato que autoriza a contratação direta em razão do valor 

nos termos do artigo 75, incisos I e II da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, deverá 

ser divulgado no diário oficial e mantido a disposição do público no sitio eletrônico oficial, em 

até dez (10) dias fiteis após a data de sua assinatura. 

Parágrafo único, 0 extrato do contrato ou seu substituto, na forma prevista no  art.  95 da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, deverá ser disponibilizado no sitio eletrônico 
oficial, no prazo estabelecido no caput deste artigo.  

Art.  9°. 0 sistema de registro de preços podera 3CY utilizado  nab  dispensas de licitaçao dos 

incisos  Tell  do  art.  75 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, mesmo nos casos em 

que não haja outros órgãos participantes. 
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Art.  100. A ata de registro de preços oriunda de dispensas de licitação dos incisos I e II do  art.  

75 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, terá prazo de validade de até 1 (um) ano, 

podendo ser prorrogada por igual período, desde que demonstrado o interesse da 

Administração, bem como, a vantajosidade dos preços registrados. 

Parágrafo único. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver 

a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, acrescido de 

eventual aditivo quantitativo realizado no primeiro ano de vigência da ata, sem que ocorra a 

acumulação de itens entre os períodos.  

Art.  11. Ficam autorizadas alterações unilaterais qualitativas e quantitativas nos contratos e 

atas de registro de preços oriundos de dispensas de licitação dos incisos I e II do  art.  75 da Lei 

Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, desde que observado os requisitos dispostos no  art.  

124 e seguintes da Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021. 

Parágrafo único. Além de respeitar os limites de acréscimos de 25% (vinte e cinco por cento) 

e 50% (cinquenta por cento) previstas no  art.  125 da Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 

2021, as alterações unilaterais deverão observar os limites das dispensas, fixadas nos termos do  

art.  40. deste regulamento, exceto demanda decorrente de fato superveniente, devidamente 

motivada e aprovada pelo Conselho Curador e que não esteja contemplada no Plano de 

Contratações Anual, caso tenha sido elaborado. 

Art.12. Os contratos de serviços e fornecimentos  continuos,  oriundos de dispensas de licitação 

dos incisos I e II do  art.  75 da Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021, poderão ser 

prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência  maxima  decenal, nos termos do  art.  107 da 

Lei Federal n°14.133, de 1° de abril de 2021. 

CAPITULO 11 

DO PROCEDIMENTO 

SEÇÃO I 
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Da Instrução  

Art.  13. Na instrução dos processos deverão ser adotados, no que couber, a Lei Federal n° 

14.133, de 10  de abril de 2021, em especial os procedimentos previstos no  art.  72 da respectiva 

Lei. 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 

de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  23 da Lei 

Federal n° 14.133/2021;  

III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  

minima  necessária; 

VI - Razão de escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço, se for o caso; e 

VIII - autorização da autoridade competente. 

§ 1" Os documentos constantes dos incisos do caput não necessitam seguir a ordem acima. 

§ 2° Na hipótese de registro de preços, somente  sera  exigida a previsão de recursos 

orçamentários, nos termos do inciso IV deste artigo, quando da formalização do contrato ou de 

outro instrumento hábil. 

SEÇÃO II 

Da promoção do procedimento  

Art.  14. 0 Setor de Licitação deverá expedir aviso de contratação direta com as seguintes 

informações para a realização do procedimento de contratação: 
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I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;  

IT  - as quantidades e o preço estimado de cada item.  

III  - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra; 

IV - a observância das disposições previstas na Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

ajuste; 

VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o endereço em que 

ocorrerá o procedimento. 

SEÇÃO  III  

Divulgação  

Art.  15. 0 procedimento  sell  divulgado no sitio eletrônico do portal da transparência , 

disponível no endereço:  www.prevnas.ms.gov.br,  no Diário oficial, disponível no endereço 

https://www.diariooficialms.com.br/nova_alvorada_do_sul.  

SEÇÃO IV 

DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE  

Art.  16. 0 licitante, deverá apresentar proposta na data, horário e local estabelecidos no aviso 

de contratação direta, com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 

caso, e o prego, devendo, ainda, apresentar declaração com as seguintes informações: 

- a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar Federal n° 123/2006, quando couber; 

111 - o pleno conhecimento e acettaçao das regras e das condiçOes gerais da contratacao, 

constantes do procedimento; 
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IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o  art.  93 da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho 

de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do  art.  68 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

Art.  17. Caberá ao licitante acompanhar a sessão pública, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante de sua ausência. 

CAPÍTULO  III  

DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO 

SEÇÃO I 

Abertura  

Art.  18 A partir da data e do horário estabelecidos no aviso de contratação direta, será realizada 

sessão pública para análise e julgamento das propostas. Somente será realizado lances nas 

dispensas eletrônicas nos casos previstos no artigo  art.  2°. 

CAPÍTULO IV 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO 

SEÇÃO I 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

Art.  19. 0 Agente da Contratação Direta, realizará a verificação da conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto á. adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação.  

Art.  20. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão poderá negociar 

condições mais vantajosas. 
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Parágrafo único. Concluida a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 

procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.  

Art.  21. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido para a 

contratação. 

Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas 

com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de preços, está 

deverá ser encaminhada com os respectivos valores readequados à proposta vencedora. 

SEÇÃO II 

HABHTAÇÃO  

Art.  22. Para a habilitação do licitante mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, 

as condições de que dispõe a Lei n° 14.133/2021. 

§ 1° 0 agente da contratação direta deverá solicitar o envio dos documentos de habilitação 

descritos no aviso de contratação direta. 

§ 20  Constatado o atendimento das exigências fixadas no aviso de contratação direta, o licitante  

sera  declarado vencedor. 

§ 3° Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

agente da contratação direta examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo à habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao aviso de contratação direta, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor. 

SEÇÃO IV 
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Art.  26. 0 Conselho Curador poderá editar normas complementares ao disposto neste 

regulamento e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos e 

minutas necessárias à contratação.  

Art.  27. Deverá ser indicada de forma expressa, no aviso ou instrumento de contratação direta, 

a legislação que está sendo adotada.  

Art.  28. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. Revoga as disposições ao 

contrário bem como a Resolução n° 09/2024 de 10 de abril de 2024 e Resolução n° 021/2024 

de 08 de novembro de 2024. 

Nova Alvorada do Sul-MS, 04 de fevereiro de 2025. 

,dxt ota (Ict, 
Adriane da Cunha 

Presidente do Conselho Curador 

11 



	

at4 	4142 rob abslovilA avatol 	 .9b oli919v9-1. 9b 4C.1. 	 3.61z,¡to 

Oti 0i 	 9 0,1!,•4,,...ic,  

	

0.;91.t"1 	 crtifxrilf"4  
atta:Z)'f..bri;(x." 	9, 	 Ç3 z,,. 	 ri 	cirni.-.46111 

()L, 	 o.butIuett,rt 	 •' 	ori:r1111.:'k 

.JC1',"; 	.J 	;?.i;  

iri:iblf? 6 
06S:el 	 TC,k1 	 R. CC",..Co 3. 

• CC re.; 0 	 o?e-tct  .it. 

tYli.ift4inkt),3?i,:nq 9 '30,•„„i 

Cl;'4„444,T11,94'.1..V! 

(•,t 	 .Ç!.7 

ru 

flflfl Ç 
17i 

n , 	 ;-! 	:;;;".k&., 	 • 	 ;: 

S 

	

C) 	 C Ctr., 

• 4,3 4./0 	 F•4•.:1{..1 

4> 	•Lt:' 

' 

•., 

Ert 
,:=L;E••• ,"'• • 

o. 

¡SO:Ai:kJ 

	

: 	
r.; 

Jr, 

• 

•.1114, 

r.») 	 .; 

• • 
i0.•• 	

: 
' 

	

,30-1(•.# 	 • 

C41 	 eJ-C. St•. 4 	 cri  i.,,it;'?utc..;2,..1.A 	4.',";;AY, 	olds 

•:• ,3 

y. 
416.1 ft5,^Etro,..r.> 	tOotsleis et.) '4e:10111(5 C. 

,L-.''1 ,;(.. 01,  .h-':::;•0 	 ;•.J• 	 afy,iole;:ite .7e,ob 

' 	• ; 	 .j I !Cr. 	I 	 t 	r..`b 	 .1., 	r.t)  

,t),;? 	 CCJ .11),,AC:14 



- itta ob 6b$,%.0PVIA ii•VDt1 	 Olia'151.»31 	4s0 
Fi,t2 	i 	ÇL t 	t ="r!! 	 :••••`!" ?et 

9i!" 	 Jr, 	 eU e.e 	..11f:, 0.;-) 

f:›1:10VitAta,i'lçYCESA 

a4:',fiirotarl• 

f„;,1•1 	ibF.1.b 	 • e.;••? 	 s 	 ,!,¡„".`•gar.1.03 /4711"4 	 f1 . 	...1•0; 
tna, A 

cif•me.„0 	 ,,-16.1*7:tiVrg4 	 O 	 0..1(190',1,:),•,)t) 

F 	,+.1- 	kit) 	sItt.:3J 	E; PT • 4:11 	 ,a;if.,cre),D 

	

c7:81tiltq 	-  

;te !!, 	 - 

1•0;trIlf,\J 

eU 	 i14 IV 

lets.; 	• 	 • • ! 

. 	
; 	 ac! 

e!!!!: 

LL;  

if 	!".•ti";i.i•!!!'"-•:, 

• ". 	 :!•,; 	2.",e)r•e, 	- 

• a6b 	 - 

.70 	 W):." 	P 	 !,1> 	1.) 	 • 	 , 	 , 	•";.;;;•:, 

!;.!. 

	

.;13 	 Ci.1.;¡.: Or: 4:11...16.Pitrvit„.; 	 ,11A 

il 

•6..rSr,) 	 J11)A 

• t!! 	 • 	 `,3 V 	cUe..re 	YCf1 5 11 1:J 	7 

, • 	 6ce 

Ce.4!!!!.'i!e,:!! tet 	 0!=', 

.!;r! 	 ?fr-i'.::16.7! 	 !"e 

	

'(,".?..1 	feit• 	 •••"..! 

n:••••-, 

c..11 	;aQ 	 , 
L • ,;.`,‘ 

e,":; 

0 1' 	frlC  

i,t.r.nloci,A, 

.3b 9 	!te;t.1 !1:1`4¡::',!! 

	

?.ATaCt110fig 	4-A 



-hwvA 6vatiti 	 1*.tayi: t1,1 	IO  iC 
. 	, 

L. 	 :eat,. ;175941* 	 r 	 ,31.44 

ek',),;!.1.U.,s.?)3.i St) 	roc; 	 F.'C; ic 

;ht.: OCi 	 ly.tp 	 q.oh  i 	 ut.sct 
.1" 	or 

e.:bi•Arit;••.1;;:,.J.;3 	•;,;;;•p. f•:h  

	

sIV 0.204T: i:S;,J 	cc 	 nI 	 1o. G ;„;:r it.,.;1,71,D•1  

S„I 	 P.; fitrotWil,V4  

r:4?ii,-;.•:;•••;q 	 .7.!•S'I(AtSve o 	 o oht 	 c. 

811) abv 	St7.1,,P-t 	15-Ki:::::i3i"1 

t 	571-7; 

•••• :11'3 ;•tob 

••••,:i7; 	 ;")...1 4 	 9 	 :•,,o;.•!i,,),;:i; 

tr'ri 	 6,t) 	r..) 	 gie 
01';4.P0,)i•.) 	r"' ,0..-); 

• 

	

o 	 r:q.; 

'Zrj.5 	 T T 	 2C" ,1 	 " 	• 

• 

 

	

L'ZIJ 	 ;1'1'; 	••••i-Ot,': • 

••_ 	 •;! 

.; • 	 • •';'(;',; 	:7. • • 	 • 

'..• 

"."." 

	

iT:;"•4 	 ot•-• 	 • 67: 

..'• 	 ,' 	; 	

• ••••• , . 

•  .t.7 

'•; 

7. 	

:044 

Pr.)/..ko/ 	f;o1419.;,. 	 :•••••;:.tnalsli;,)LXÇlt,; 	„!> j"!, iI 

oi•J"41,143 	 erliko 

't,¡•:tig;sv ab 	 14F:;,..1,,,itiAr434:1tn  

OJLA 	 6 04) i'l.i.E311&'eititt 	
„,,,iatal.bilitiA)..oe.,91.11i A 

1',0volkIrtt(17' 41,11, 	 st,eztimr3.  

Otl• 6.,19V.t; 	o;!:#.:.04 	
4'7,t6c0244...i.X9.314 

• 

. 	 , 	 c:, 	 . 

)e.i..1 	 • . 	:; 	 r's 

• 	

: 

• ; 	 :71 	 LI,  	 ••• 	O 
• 

 

	

s'.;•1'; • 	 ; 	 ; 	;''  

	

‘;`o r 	 1  

	

' • •• 	, 	 ,..!;k...? 	96) 

,1",6 	
. 	.111. 

", 	 , 	.,• 	 .7 	 5't) 	 ;7. E. ... 	• 

14.1.1.N9 

• G 	 t' • 	 ' 	 ' 	 ' 	 u;.- 	, 

4:O.»• 	• -.• 	
Lz„,11,,•,  

. • 	 '-; L'•' 	 ' 

i 	 ?Ai; 	• 	 .? 	 • 	9(:,A31".;hr, ; 

.4,:; 	 4,)t) 

„ 

	

, 	 ; 1%;  

	

.,• 	 f•-r.;;;;:::;<il 

1".r°47) 	 • .) 
E,1f1 

; 	 • r.'.' 
 

3 



st.,1410\fri4 	 b 	5t) 	 0/14111 

	

on 	 ati; rs/917,,ns:lif. 0i,t,t16tip 

	

Ori 	 f..)0 	 ft) 	 .68 

	

94)• 	 iialof, . 1f iiruv5 

	

tqr.1 	 .;1. j„ 

• . 9_ 	 CobrzA/01Cit. 	 10:1",3;.4! ohC",r, 

.11h1Lity..) 

c;s1 	 mitsv 	 u 47;n 
9ts 	 f5b 	 nxebesij 

,iPJ.adriti,16.-11rAY:) 
c) 11,..o *v.)1,.1 	 61,,Brj 

.9!) 	 r"'.AN..ai'511)19-er, C;rs..1 	Ok.P 

o 

	

.-3c1 	 ,F 	°).•  

	

Cr.  f •4 	k 	 k 	L..: 	 kjt',",13 

, 

,  

qaf, 	 Fib 

H;A:10., 5-17; 	01 

!U;.:3 ; • 	 •!"- 	.65.7)6)MV.t 	• 
tVii 	 ','\.1 OS: 	4,1 ?,) 	11•44,74104”..;1,n1  

z;ojft9rtr4b..:17...4 

	

....)rif):J¡. Erb %.1 	. 0'i;;:5„11; 	 or! 	 ;e0bIL...‘1',:•!'••••!,1  

	

.;. 	 . 	 • 

C','IV2):'.7..V91 91) PAO 

.enottelV5';.; 

S4
4 S 

,I1 J 	 1 	 2.; 

, 	 ,EE 	i'  or, 1.61!?,ity-il 

• ,Ci5Li1 ob 

Est: 	 • 	7 	 .rt* 

:5V..10$71 

0ALIT:r4r,::, 

	

. 	
Yi C.rti 

6 

: 	
!  

!f,. 	 .,"vc,s1A 

	

1 	s5'L , 	2ot. 

f • 	 .t.. 

• 1'10 

o 
ti 

	

.4.. 1 	9r 	p 9 	 5  
' 

fr• 	; 	: . . 	 •-• 

0:::,  • 

	

, 	 •.; 	
• 

	

: 	 ;;.1'; 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14

